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LUCIO RASERA JIINIOR, brasileiro, casado sob o regime da 
inscrito no CPFIMF sob n°. 027.816.979-15, portador da carteira 
residente e domiciliado na Rua Bernardo Milano, 24 Soba 
CEPi82.$10-450, TITULAR da EIRELI que gira sob o nome emp 
EIRELI - ME, com sede e domicilio na Rua Bernardo Milano, 24, 
CEP: 82.810-450, inscrita no CNPJ/MF sob n°_ 13.291.538/0001-4: 
sob NIRE n° 416.0007734-2 em 03/09/2013, RESOLVE afite 

- 	Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 
social a exploração do ramo de: 18.1.3.0101-00 Impressão de mal 

40A;Y.`1/YY-uu; 4omerclo aracaaista-cc outras, maquinas e equipamentos nao-especweacos 
partes e peças ;  46.$.1.6/02-00 Comércio atacadista de suprimentos para informática 46.8.9.3/91 
atacadista especializado em outros produtos intermediários ' não especificados anteriormente; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.4.4.0/01-00 Comércio varejista de"ferrage"ns 
47.5.9,$/99-00 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 
47.4!1.5100-00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 47.5.1.2/01-04 Com. 
especializado de equipamentos e suprimentos de infttmática, 47.5.7.1/00-00 Comércio varejist 
de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
17.4.1.9/01-00 Fabricação de formulários contínuos; 46.8.3.4/00 ,00 Comércio atacadista ' 

•  agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do"'solo; 47.8.9.0/02-00 Comércio varejista dé p 
passa a partir desta data ater o seguinte objeto 46.8.3.4/00 Comércio atacadista de defeasi 
Adubos, fertilizantes e corretivos 4n solo Comércio Atacadista de calcário para corre 
comércio atacadista de produtos químicos para agricultura; 18.1.3.0/01 Impressão de mat 
publicitário; 46.4.7.8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelari 
Comércio atacadista de embalagens; 46.5,1.6/01 Comércio atacadista de equipamentos d+ 
44.4.9.4101 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésGe 

R  Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 46.4.9.4107 Comércio atacadista de filme; 
fitas e discos; 46,6,9.9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
anteriormente; partes e peças; 46.5.1.6/02 Comércio atacadista de suprimentos para 
46.8.9.3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 

FEIR  anteriormente; 47.6.1.0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.4.4.0/01 Comi 
de ferragens e ferramentas; 473.9.8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso t 
especificados anteriormente; 47,4,1.5/00 Comércio varejista de tintas e materiais I 
47.5.1.2101 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informát 

é Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrôni 
doméstico, exceto informática e comunicação; 17,4,1.9/01 Fabricação de formulári 
47.8.9.0/02 Comércio varejista de plantas e flores; 

CONSOLIDAÇÃO 
LUCIO RASERA TUfiIO7t - EII ELI - ME  

CNP3/MF: n° 13,29133810001-44 	SIM LI 
NIRE 416.0007734-2 	 Atende 
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MOR, brasileiro, 
b n°. 027.816.97 

residente e domiciliado na 
CEP;82.810-450, TITULAR d 
ELRELI - ME, com sede e dai 
CEP: 82.810-450, inscrita no C 

sob NIRE 	
0  416.0007734-2 

Responsabilidade Limitada), m 
CLÁUSULA SEGUNDA: A 
girará sob nome empresarial d 
Bernardo Milano, 24, Sobrado 
tempo, a critério de seu titular 
nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O 
agrícolas, adubos, frtilizantes 
- comércio 	de oro 

publicitário; 46.4.7.8101 Comércio atacadista de arngos de escritório ede papelaria; 46ÃO 
• atacadista de embalagens; 46.5.1.6101 Comércio atacadista de equipamentos de informátie 

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 46,7,2.9100 Comã 
de ferragens e ferramentas; 46.4.9.4107 Comércio atacadista de filmes, COa. OVOS, fitas e disce 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; p 
46.5.1.6102 Comércio atacadista de suprimentos para informática 46,8.9.3199 Comérc 
especializado em outros produtos intermediários no especificados anteriormente; 47.6.l.0i 
varejista de artigos de papelaria; 47,4.4,0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramenta 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico no especificados anteriormente; 47.4.1.5 
varejista de tintas e materiais para pintura; 47.5.1.2101 Comércio varejista especializado de ec 
suprimentos de informátíca; 47.5.7.1100 Comércio varejista especializado de peças e acessórios 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 17.4.1.9101 F 
formulários contínuos; 47.8.9.0/02 Comércio varejista de plantas e flores. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos r 
- 	em 67,800 quotas de valor nominal R$ 1,00(Jm real), integraíizadas, neste aio em moçda cor 
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pelo-titular: 

í4 	CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respc 

	

a 	pela integralizaçào do capital social. 

Att 	CLAUSULA QUINTA: Seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

1 	CLÁUSULA SEXTA: A administraço da Eiteli caberá ao Titular e com os poderes e 
- 	Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem e 
alienar bens imóveis da Lireli. 

§1' - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nc 
devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar 

	

t k 	mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado 

§2° - Poderão serdesignados administradores não sécios, na forma prevista no art.° 1.061 da lei 10.40612002. 	ti 
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CL ULA OITAVA: Ao término da cada 
contas justificadas de sua administração, proci 
balanço de resultado econômico, cabendo a 
apurados. 

CLÁUSULA NONA- A Eireli poderá ,a qualc 
deIiberaço assinada pelo titular. 

uer tempo, abrir ou fechar li 



LUdO RASERA .JUNIOR EIRELI ME 
CNPJ: 1329153810001-44 - INSC. EST.: 90645461-01 
Rua Bernardo Milano, no 24 Sf3- Capão da Imbuia - CEP: 82.810-450 - Curitiba - PR 
Fones: (41) 3386-5244 -(41) 9229-2216 - Email: papyrusformterra.com.br  

000013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 10712015 

PROCESSO N°. 28412015 

PREGÃO PRESENCIAL no. 10712015 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A A empresa Lucio Rasera Junior Eireli ME, inscrita no CNPJ n 013.29153810001-44, sediada em Curitiba 
/PR, na Rua bernardo Milano, 24103 CEP no 82-810-450, telefone n° 41 3366-5244, e-mail para contato 
papyrusform@terra.com.br , neste ato representado pelo Sr Ludo Rasara Junior, portador da carteira de 
identidade n0678926 e do CPF n° 027816979-15,, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 10712015, assim como 
tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Curitiba, 14 de dezembro de 2015 

'p'L-úis A/vês Pereira 
'dente Admgrno 

(~C e, L ,  uniop 
L cio Ras raJUQio5f 

- o erente 

e 

fT3 291 5.38t0001-41 
LUCIO RASERAJUNIOR 

 -EIRELI - ME - 

Rua Bernardo Milano, 24-S03 
Capãol da Imbuia -CEP 82810.450 

L CURITTBA — PR 



., . iario Oficial 
Lei n0 1360120 12 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em www.pmcm.pr.gov.br  
www.camaracruzmachado,pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167 - Centro - CEP 84620-000 

RosponsveI: Marcelo Kloczko 

E-mail: diariooficiai©pmcm.pr.govMr 

0,00064 

167/10 andar, LICITAÇÃO NAMODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas objeti-
vando a aquisição de calcário calcítico en-
sacado com PRNT acima de 75% (setenta 
e cinco por cento) do Programa Estadual de 
Apoio ao manejo e Fertilidade do Solo, em 
seus itens conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
15 (quinze) de Dezembro de 2015, às 
09:30h (nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.ptgov. 
br  - ou via fax —(42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3 554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 02 de Dezembro de 2015. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 00612015 

OBJETO: A presente licitação tem por 
objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NA ÁREA DE (3EREN-
CIAMENTO DE CONVÊNIOS, PROJE-
TOS E TREINAMENTO PARA O USO 
DE SISTEMAS DE CONVÊNIOS PÚ-
BLICOS, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL. 

RECEBIMENTO, ABERTURA E JUL-
GAMENTO DAS PROPOSTAS: às 10:00 
horas do dia 20/01/2016. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MELHOR 
TÉCNICA E PREÇO GLOBAL. 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDI-
TAL: Prefeitura Municipal, sala de Licita-
ções, Av. Vitória, 167, Centro, Cruz Ma-
chado/PR. 

No sítio: www.pmcm.pr.gov.br. 

HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas 

FONE/FAX: (0xx42)3554-1222 

Cruz Machado - PR, 03 de Dezembro de 
2015. 

ELTON RICK HOLLEN 
Presidente da CLP 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
305/2015 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 10712015 

PROCESSO N°. 28412015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma- 	 Pregoeiro (a) 

nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 	Comissão Permanente de Licitação 	PROCESSO DE DISPENSA 
N° 12012015 - PMCM 



•y . iario Oficial 
Lei n0 136012012 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em www.pmcm.pr.gov.br  
www.camaracruzmachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167 - Centro - CEP 84620-000 	 000065  

Responsável: Marcelo Kloczko 

E-mail: d!arioofIclaIpmcm.pr.gov.br 

PORTARIA No 21912015 

DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

Ao servidor: ADILSON FERNANDO KO-
TESIU (matt no 645), portador da Carteira 
de Trabalho n° 3390634/0010-PR e RO. 
7.224.400-1/PR, admitido em 07/07/2004, 
exercendo o cargo de Motorista - Veículos 
Pesados, em conformidade com a Lei Com-
plementar n° 00 1/2006, art. 94, seção VIII, 
Licença Especial à Título de Prêmio, perío-
do aquisitivo 2009/2014, conforme reque-
rimento protocolado sob n° 2268/15, gozo 
no período de 01112/2015 a 30/12/2015. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Maehado/Pr, em 02 de dezembro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 22012015 

DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora: ANA SALETE MILOSZ 
(matr. n° 947), portadora da Carteira 
de Trabalho n° 67.380/00042-PR e RG 
6.879.978-3/PR, admitida em 10/03/2008, 
exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, em conformidade com a Lei Com-
plementar n° 00 1/2006, art. 94, seção VIII, 
Licença Especial à Título de Prêmio, pe-
ríodo aquisitivo 2008/2013, conforme re-
querimento protocolado sob n°2293/IS, no 
período de 03/12/2015 a 01/01/2016. 

Registre-se e Publique-se. 

Machado/Pr, em 02 de dezembro de 2015. 

ANTONJO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 22112015 

DATA: 04DB DEZEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor: JOSÉ CARLOS PASA (matr. 
n° 455), podador da Carteira de Trabalho 
n° 11.181/00051-PR e RG. 4.081.605-4/ 
PR, admitido em 02/05/1996, exercendo o 
cargo de Motorista - Veículo Pesado, em 
conformidade com a Lei Complementar n° 
001/2006, art. 94, seção VIII, Licença Es-
pecial à Título de Prêmio, período aquisiti-
vo até 2006, conforme requerimento proto-
colado sob n°2300/IS, gozo no período de 
02/12/2015 a 29/02/2016. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 04 de dezembro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

ERRATA AO EDITAL 28412015 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 10712015 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
através de sua Comissão de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, 
ERRATA AO EDITAL 284/2015, no Ter- CONCEDER Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 



mo de Referências (Mexo 1) no 

Onde se lê: a) Ser realizada mediante apre-
sentação da Nota Fiscal da mercadoria em 
nome do Agricultor beneficiário do Progra-  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO 

Leia-se: a) Ser realizada mediante apre-
sentação da Nota Fiscal da mercadoria em 
nome da contratante. 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 04 de Dezembro de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 

ATOS DOS CONSEL HOS 

 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CRUZ MACHADO - P1? 

RESOLUÇÃO N° 00912015 

Súmula: Aprovação de Prestação de Con-
tas do Recurso Piso Paranaense de Assis-
tência Social de Cruz Machado - Pr. 

O Conselho Municipal de Assistência So-
cial - CMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal n° 1304/11 de 
21/0612011. 

Ç.siderando a deliberação de plenária re-
alizada em 04/1212014. 

Considerando o disposto no inciso III, do 
artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

Resolve: 

Art, 1° - Aprovar em sua íntegra a Presta-
ção de Contas do Recurso Piso Paranaense 
de Assistência Social de Cruz Machado - 
PR, período de janeiro a junho de 2015 e 
justificativa de saldos. 

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 07 de dezembro de 2015. 

Luiza Silvana Kisiel 
Presidente CMAS 

O presidente do legislativo municipal, SR. 
NORBERTO CARLOS NOWAK, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a legis-
lação em vigor, especialmente a lei fede-
ral n.° 8.666/93 e suas alterações legais, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de licitações, RESOLVE: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presen-
te inexigibilidade licitação nestes termos: 

Processo n.° 12/2015. 

Licitação n°  0312015. 

Modalidade: Inexigibilidade de licitação 

Data da Homologação: 04 de dezembro de 
2015. 

Data da Adjudicação: 04 de dezembro de 
2015. 

Objeto: Três Inscrições em curso de aper-
feiçoamento e capacitação das servidoras 
do Legislativo Municipal FRANCIELI 
APARECIDA ZAKSESKI, MARCIA 
ZAWADZKI e ELISANGELA M. ZAKS-
ZESKI, junto ao Instituto UNIPÚBLICA 
para participação do curso SERVIDORES 
DE CÂMARAS a ser realizado nos dias 
02,03 e 04 de dezembro de 2015, com car-
ga horária de 1 2(doze) horas/aula, junto a 
cidade de Curitiba-PR. 

Empresa contratada: UNIPÚBLICA-U-
NIÃO PARA QUALIFICAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
LTDA-EPP. CNPJ: 11.227.107/0001-93. 

VALOR TOTAL CONTRATAÇÃO: R$ 
2. 190,00(dois mil e cento e noventa reais). 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/1993-
Art. 25, inciso II. 

Cruz Machado, em 04 de dezembro de 
2015. 

NORBERTO CARLOS NOWAK 
Presidente do Legislativo Municipal 

EXERCÍCIO DE 2015 

[iTi1sD1 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	QQD67 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n°  10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNÁR; 

Art. 1 0  - Para atuar Como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick lIolien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 20  - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlacek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; KelIl C. P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 	. 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

Edison .Tçs/Warken 
-efeito Mui\€ipal em Exercício 



Prefeitui 

Cru: 

PREGÃO PRESENCIAL no. 10712015 
pRocEsso n°. 284/2015. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 000032 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 10712015 
PROCESSO n ° . 28412015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 1  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a aquisição de calcário calcítico ensacado com PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do 
Programa Estadual de Apoio ao manejo e Fertilidade do Solo, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal no 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 

— legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 15 (quinze) de Dezembro de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02- Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - Iicitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 02 de Dezembro de 2015. 

E 
Comissão Permanente de Licitação 
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PREÂMBULO 
	 Q90033 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 1  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço POR ITEM, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto 
Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço supra - citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - REFERÊNCIA 

1.1 - PROCESSO n°. 28412015 - PREGÃO PRESENCIAL n. 10712015 

1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

ORGÃO: 007— SECRETARIA DE AGRICULTURA - UNIDADE: 01 - DEP. DE FOMENTO AGROPECUARIO 
PROJ/AT: 2.065— MANEJO E CORREÇÃO DE SOLO 
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00 - PRODUTOS E MATERIAIS 

2-DO OBJETO 

2.1. Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
calcário calcítico ensacado com PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do Programa Estadual de 
Apoio ao manejo e Fertilidade do Solo, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3,1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 15 (quinze) de Dezembro de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n°01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4— DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 
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4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 	 3 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4223 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 

\ obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40,  do artigo 30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

_,'b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5— DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO 111 - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
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Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL fl°. xxxJ2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CN PJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
malI, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocoloíentrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
icitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentàção antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que' os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

6.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

icação do 	 proceda do itens licitados; 
razo do 	e a Propota 	recos; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço ww.pmcm.pr.ciov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a licitante 
deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela empresa 
Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CO/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 
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5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 	

' 

disquete, pen-drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 55.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

6- DA HABILITAÇÃO 

" 6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

Iffl  - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

IN - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentqs exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ2015 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual: 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores: 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício: 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
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6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

63.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Contribuições Sociais; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos-. CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRE); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 
6.4.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo Vil); 

OBS. O item "6.3.5" poderá ser substituído por documento da alínea "6.3.2" se o mesmo identificar em seu 
conteúdo "Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo 
no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991." 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VII»; 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos Itens 6.21, 6.2.2, 6.23, 6.3 e 6.41, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 30  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 
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6.6.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 	
8 

que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes no ai e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

j7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá á verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, as 
que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 

•4ue sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação.. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 
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7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 1  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá á abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 1  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 6.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno pode, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 
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7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7,23.6— Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7— O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
CBRlGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar no 123106, quando foro caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 20  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição Contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 
suas razões após o término da sessão de lances. 

10.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
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10.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 	1.1 
contrarrazões em igual número de dias. 

10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

10.4 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

10.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

11—ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 

11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 

12-DO CONTRATO E PRAZOS 

12.1 - As condições de execução serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre a licitante 
vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

12.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato. 

- Todos os produtos deverão ser efetuados mediante Autorização da Secretaria Requisitante, a qual deverá 
ser feita através do documento hábil. 

12.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

12.5 —A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

12.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

12.6 - Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12.7 - O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua data de assinatura, por este período vigorará a 
garantia dos produtos entregues por este objeto. 

12.8. O contratado deverá entregar os produtos num prazo máximo de 08 (oito) dias; 
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12.9. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.10. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

12.11. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar os produtos pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da Secretaria 
Requisitante. 

13.1.2 - Fornecer o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregara equipamento no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumira estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
,ierificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13. 1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, 
transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria 
Requisitante. 

13.1.11 - Refazer os trabalhos considerados impróprios no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do 
recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar á Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
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atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria, 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 	' 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.1.15 - Responsabilizar-se pelo transporte do produtos; 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES  DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento 
gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir a entrega do bem, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa executar o contrato dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição dos produtos que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
Àtestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14- DAS PENALIDADES 

14.1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
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14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea 'e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido á autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

14- LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

14.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega no Barracão da Cooperativa Coopafi, sito a Rua 
Charqueada no cruzamento Av. Andre Kovalchuk, no seu horário de funcionamento das 8:00h as 12:00h e das 
13:00h as 17:00h, segunda a sexta-feira. 

15-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

15.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, como 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

15.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

16.1 - Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 
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17.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

17.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0, da lei n. 8.666193. 

17.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

17.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

17.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

17.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

17.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

17.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

17.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.omcm.pr.ciov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

21. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII - Minuta do Contrato. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 
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Prefeitura de Cruz Machado, 03 de Dezembro de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
calcário calcítico ensacado com PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do Programa Estadual de 
Apoio ao manejo e Fertilidade do Solo, em seus itens conforme especificações abaixo. 

2. JUSTIFICATIVA 
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2.1. Trata-se de Programa promovido pelo Governo do Estado do Paraná através de sua Secretaria de Estado de 
Agricultura e do Abastecimento onde aplica o subsidio aos produtores rurais através do Convenio 25512013 e seus 
aditivos para manejo, correção e fertilização de solos agrícolas. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A licitação será regida pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

3.2. Por se tratar de aquisição de bens de uso comum, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 
objetivamente definidos neste Termo de Referência a modalidade de Licitação poderá ser o PREGÃO, conforme 
dispõe o art.1 0 , parágrafo único da Lei n° 10.52012002, que estabelece normas para as licitações realizadas na 
modalidade do Pregão. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. Descrição e detalhamento dos itens. 

	

Item 
	

Descrição do Material 
	

Un.Med. 	Qtde do Item 
	

Preço Unit, Máximo 	Preço Total 

	

1 	CALCÁRIO CALCITICO PRNT ACIMA DE 75%, ENSACADO 
	

T0N 	 900,000 
	

166.66 	150.000,00 

Indicado para correção de solo com alta deficiência em Ca 
(cálcio). 

Função: Corretivo de Acidez 

Matéria Prima: Rocha Calcárea 

Natureza Física: Pó 

S. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

5.1. O valor estimado para execução dos produtos será de R$ 153.000,00 (cento e Cinquenta e três mil reais) 

6. LOCAL DE ENTREGA E PRAZOS 

—3.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega no Barracão da Cooperativa Coopafi, sito a Rua 
Charqueada no cruzamento Av. Andre Kovalchuk, no seu horário de funcionamento das 8:00h as 12:00h e das 
13:00h as 17:00h, segunda a sexta-feira. 

6.2. E entrega deverá ser realizada em 08 (oito) dias após a confirmação do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, sendo que a entrega deverá: 

a) Ser realizada mediante apresentação da Nota Fiscal da mercadoria em nome do Agricultor beneficiário do 
Programa. 

7. UNIDADE RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

7.1.. apresente Termo de Referencia foi elaborado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

8. DO RECEBIMENTO 

8.1. O MATERIAL SERÁ RECEBIDO PROVISORIAMENTE, POR RESPONSÁVEL INDICADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional pela sua execução. 
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9. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Compete à Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL: 

a) Exigir fiel Cumprimento do contrato pela empresa. 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL, através do 
Gestor do contrato. 

d) Zelar pela execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas. 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios. 

Cruz Machado, 03 de Dezembro de 2015. 

Prefeito Municipal 

Secretaria de Agricultura 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. xx/2015 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

.......................................sediada 	na 	..............................................Cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	Contato 

...........................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RO ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito no 
CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
epresentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à .................................................. 

' -portador da cédula de identidade RO ..............................e inscrito no CPF sob o n °  .................................. 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial n° Oxx/2015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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T Passo: abrirá a seguinte ta, as lidtaçõe 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, cflca-se na 
descrição.  

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

1 • Passo: Acessar o sue da Prefeitura no 
icone Licitações: 

rrr h4 cKdn 	 _____ 

P1W 	 't1 

5 Passo: deverá colocar a senha, que 
digflou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitarnova senha. 

- 

- 

a i- •- ï.i 

T Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF— se for pessoa física - ou do 
CNPJ—.se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dita-se em 
bom: 

50  Passo: A piuposta para o sistema auto 
colaço, esta no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para downkad deverá exirai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

Eafln 
4 Passo: Para o primeiro acesso ao sue 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já Vexo 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo— Entre do Site 
www.pmcrn.pr.gov.br, dique no ícone 

Betha Compras Auto Cotação; 
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Bem-vindo ao AIteete de rnstaIaçõ 1 do Aut000t0000, 

•AHh;LUIIWIt 	 LUhP' %UPOt,JS 

pRcrJct;rog co - 

8° Passo- Irá abrir urna pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de interne», 
cticar no [cone e abrir ou executá-lo: 

9 * Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
especifica pai:; posterior instalação, ou 
realize a ias bção imediatamente, se 
preferir- 

EeIew4àuIeki kidds e She AeL&ta 1.Ul$,nt,a dom 
É 	eroinï m áji.nefe,.t; de 

e.ai.Io MeácoSjIdirS.j,ePSo 

C$peCcSorpr,aidSole.IretS'c qiakps 
tiIv,qnekjs eeu$ eu.cude±. Gkp,Aança pai 

cul e .aeçi de iiteffl 

MENÇLÚ: rfrpiaptlepotIek4,ckSz 
ctfrdtitn,dr.t 

A we±çw dinítipu ~nod~ w~ 
,s r4flidceeaFr&iIesero 

pcnk d*o de IS. 

120  Passo - Cliuue em Avancar. novamente. 

Sciei. .&'JrTm OPÇT  

QuS, erQaiera*oaoineIS.±i2 BETHA 

10 0  Passo - Execute a instalação, clicando no• 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar 
	 - -uiiuue em 
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15 Passo - dique em Avançar, novamente. 

lítio Passo - Clique em Instalar 

180  Passo— dique em Concluir e Feche 
todas as telas ira aparecer o tons BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 
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190  Passo - Agora dIque em Arquivo e 

000054 

200 Passo - Reencher os dados do 

21 Passo - Acesse *1Arquivoo,  'Abrir, e 
loceEze o arquivo salvo conforme instruções 
do S°  Passo 

na 	 - Localize o arquivo 
ACLtCITACAOYRJO$_2014.COt, 
seIericneo.: 	:ecliqueemabrir 

230 Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores undãrios de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24 Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar 
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250  Passo - Agora realize uma conferencia 	
000055  

para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 	 24 

não estiver, devera corrigi-Ia, depois de 
corrigi-ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk, 

260  Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
:ÍCOfl$ impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar Sua cotação já esta feita 

27° Passo - Para finalizar copie o arquivos  
AQ.LICITACAOJRJ O8_20 14.COT em que 
você- fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
SettIngsPrefeitura_1 5\Meus 
documentos\ARQIJIVØS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
fator fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 	 o MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
................................................, 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador do 	Documento de 	Identidade 	n° 
..................................inscrito no CPF sob o n °  ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitas legais para qualificação como ..........................................................(incluir a 
condição da empresa: Nlicroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei 
Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 1.37412012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 40  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

—artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. Oxx/2015 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
...............................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	.................................. 

estado 	..................telefone(s) 	............................................................., 	e-mail 	para 	contato 
....................................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da 

Carteira de Identidade no  ............................e do CPF no ....................declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° 0xx12015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2015 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito no CNPJ n° 
.............................................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
...................................................................................., portador da Carteira de Identidade n° 

................... . ....... ... ...... .e do CPF no .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xx/2015 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO VII— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 
PROCESSO LICITATÓRIO: N° 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado de Paraná, sediada a Av. Vitória, 167, Centro sob 
CNPJ n° 76.339.68810001-09, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal............................................. 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° .......................... ............... e da carteira 
de identidade n° ...................................... .......... /........ doravante denominada CONTRATANTE; 

1.2 - A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	-, estabelecida á 	 , NO 
-, Baftro 

	

	na cidade de _________, Estado de __________, neste ato representada por 
_____________ __________ ______________ profissão, portador (a) da CI RG n°  

SSP/, e CPF n° __________, residente e domiciliado na 
	

Bairro 	na cidade de 
Estado de 	 doravante denomin da CONTRATADA. 

11CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão n° 10712015 e tem sua fundamentação na Lei 
Federal ti 0  8.666, de 21 de junho de 1-993, e suas alterações posteriores, homologado pelo GESTOR MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DATA 

3.1 - Lavradn e assinado aos 	dias do mês de 	do ano de dois mil e _____, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Paraná. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 

4.1 - É oberc resta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de calcário 
calcítico ensacado com PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do Programa Estadual de Apoio ao 
nanejo e Fr,"tilidade do Solo, em seus itens conforme especificações abaixo. 

V -CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

5.1 - A CONTRATADA entregara os materiais descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da 
PREFEITURA 'UNIClPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

5.2 - Nenhrn fornecimento a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

5.3 - No cas: de falta da mercadoria da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obricada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste ccdrato. 

5.4 - A CON7RATADA não poderá transferir a responsabilidade da entrega das mercadorias. 

5.4 —A CONtmFADADA deverá entregar os materiais em 	( 	) dias. 

VI -CLÁUSUL1 SEXTA - DO PREÇO 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1.°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tei: (42) 3554-1222 
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6.1 - O valo otal deste Contrato é estimado em R$._____ (_), conforme Termo de homologação do Pregão n° 
107/2015. 

Vil - CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - O valor global a ser pago será de R$ 	 , até o dia (10) dez do mês subseqüente ao 
vencido, mec ante a apresentação da conta pelo contratado e a comprovada entrega da mercadoria. 

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a fatura, o seu detalhamento, especificando os materiais 
entregues, o índices de disponibilidade, os descontos incidentes, etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica. 

7.3 - No preço acima, estão incluídos todos os tributos e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o presente 
Contrato, aéi ida garantia mínima total das mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

7.4 - Caso os Notas Fisais/Faturas contenham divergências com relação ao estabelecido neste contrato, a 

Jevolução da fatura devidamente regularizada pela CONTRATADA deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis 

da data de oornunicação formal pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação da multa prevista na letra "c", da 

Cláusula VII abaixo. 

VIII - CLÁUS IA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 - O cbje-s deste contrato será irreajustáveis, salvo as situações previstas em lei. 

IX - CLÁUSLLA NONA - DO PRAZO 

9.1 - O objec constantes do objeto deste instrumento de contrato serão de ______ a 	de  

()dedoisrft o. 

X - CLÁ'JU -A DECIMA - DOS RECURSOS 

10.1 - Os i! stos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2.015, assim classificados. 

XI - CLAUS -A DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

1.1 - / COSTRATADA entregara descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

11.2 - Neshurn fornecimento da mercadoria a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACH DO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

11.3 - No co - o de falta das mercadorias da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 

mesma, , i(3a - da a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 

oitava á Rote 	 ntrato. 

11.4 - A DOí TRATADA não poderá transferir a responsabilidade do material. 

11.5 - DAS CJRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

11.5.1 - ...o'r através do órgão próprio o controle deda do material. 

11.5.2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

1.6 - DAS DERIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Ç-1 

A 

-. 

iii VÀ 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 10712015 
PROCESSO n°. 28412015. 	 000061 

11.6.1 - Rea:izar a entrega na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 

11.6.2 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos deste contrato, em 
tempo de sec - rn processadas; 

11.6.3 - Ater. er de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.7 - DAS P :NALIDADES E MULTAS 

11.7.1 - O ahaso injustificado da entrega, sujeitará a adjudicatária à multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo 
por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das uemais sanções. 

11.72 - A imoortância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindolhe, 
no caso de irsuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

.jACHADO, ro prazo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da notificação; 

11.7.3 - As r ultas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais 
cabíveis ou ds processo Administrativo; 

11,7.4 - Da nena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

112.7.5 - A re icidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à declaração de 
inidoneidade impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 
(dois) anos; 

XII - CLÃUS LA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

12.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO poderá declarar rescindido o presente contrato, por 
motivo de: 

12.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

...,,'2.1 .2 - Sub ontratação total ou parcial do fornecimento. 

12.1.3 - A e"trega de mercadorias sem requisição do Órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da 
autoridade os: potente para autorização da Empresa; 

12.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

12.1.5 - Decr.dação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

12.1.6 - Razos de iteresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pela 
PREFEITUR/ MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

12.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

12.2.1 -Atra: 	o pagamento das faturas. 

12.3 - A rescEjo ; odoiá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da Legislação. 

XIII - CLÁUSJLA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Comissão Permanente de .Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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13.1 - O p-osente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 

13.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

XIV- CLÁUS.LA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fisc:..foç.'o da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

XV— CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA INADIMPLÊNCIA 

15.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais c .Hop•osto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

XVI - CLÁUULÊ. CÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prente instrumento de contrato terá vigência da assinatura até 31 de dezembro de 2013, prorrogado ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 8.66611993; 16.2 - O presente Contrato poderá ser 
acréscimos rr supress?es de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, Estado de Paraná, com renúncia de qualquer outra 
por mais priv cgioda que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

17.2 - As pa'; ('ec:ernrn estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, 	pi -esença de 02 (duas) testemunhas que abaixo identificam-se e assinam. 

CRUZ MAC 	.E) - 12, 	de 	de 

Antonio Luis 1 ze \'ko"vski 

Gestor MunipoC 

Contratado 

TESTEM t!  N H AS: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Coinissêo Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o no 
...............por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira 

de Identidae no ............................e do CPF no ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não 
incorre em cuaIquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi deciarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos produtos entregues, quer por 
outro motiv.' igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que 	incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 1  da Lei Federal n° 5.666193 

onsolidada pela Lei Federal n° 5.883194. 

E que, se rcsponsabi!iza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supe[vee: es impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 3. parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e dela) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

'Deele. 	a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Cotnisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554- 1222 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.97910001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comerciatotto@yahoo.com.br  

ANEXO II 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS DO ART.4 0 ,VI DA LEI n° 10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 107/2015 
Processo N°284/2015 

A empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda., inscrita no CNPJ 
sob n° 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
Centro, Cruz Machado - Pr. Telefone (42) 3554-2186, e-mail: 
comercialotto@yahoo.com.br,  neste ato representada pelo S.r. Márcio Otto, 
residente e domiciliado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 94 portador do 
RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04, detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para fins licitatórios, 

Pela presente, credenciamos a Sr. (a) Cleuci Maria Pasquali Glaza, portador 
da Cédula de Identidade sob n° 5.758.948-5 e CPF sob n° 857.895.859-49 a 	( participar do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N° 
107/2015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado. Podendo 
assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em 
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 
matérias ou prestação de serviços, firmar compromissos, em especial poder de 
renunciar ao direito de interposição de Recurso enfim, todos aqueles atos que 
se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 	'. 

Cruz Machado, 10 de dezembro de 2015. 

Comercial de 

Mcircio Otto 
CP928,282,649-04 

Otto LUla 
QISIRIIM- DE RoLf Konell 
irMAnO - PR 	TabeIIO 

- fR0j, It 

/2 	ÍÃkb1ÓÕUO ....................... 

Em testo. 	da verdade. Cruz Machado!- PR, 1011212015 

c:. 
Và1id9 ess e selo em http:11fUr1arPefl0mr 
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Oj1 	iapeoiabaente a ;re2tago de e7a15, end3sso, 	ienças 	ou 
cauçSes de favo».- 
orsuLÀ Dcna - Pelos sonigos ae prettar 	& sociedade, pez 
cebero os s6cia,, a 	i.tjx3,p do ronuneraçto '"prórl4ore", qizant 

a menca3. Lixada em otn 	àtô cá limites de üeuçgo fiscal pra..- 
vistos na leislaço do imposto de ren&z, a quil ser& levada W 
conta de aesneans a0aiQ.: 

• OLSU1A DIbtA 	flZ.I2A - Pica lnve3tido na ttznçao de Gerentes 
do sociedade oS bdoios: Tercza Otto, 	undG Otto, Iva Otto $ / 

• twnundo Otto FiJho, parâ a 	al floo$S2flnsadQs  aa preotaço / • 
o.e CauçaO. 
CL4ÇtI3UI,A SflC. UUR31& - O ano soeis]. coicidtr& com o ano 0$.. 

- vil, devendo, a 3]. do dezembro de cada ano, ser procedido 
lanço geral da sociedade, obadecidas as 	reacrigea legais e 
cnic&s porGinontos a ptt6ri.. Os reultados acro atribuidos a- 
co s6o±oe proporcionalmen e 	» suas 	2Otas de ca?itãl, rodando 
os Lacras, a crit6rio doa adcioe, ierem distriinidos ou £iear 
em re'erva na aociedQde. 

D 	LA 2flflRA a O falecjiaento de 	ua34uer a6cio 	naO 
alDaQive nocescariamento a sociedade, ficando os herdeiros e // 
Su.cesorea oubrogwlos no 	direitoa e õbr4aç6es do "do oujus»,/ 
podendo nela fazer..oe repreenta, euQuaato indiviso o quinhoIN 
z'espeetivo, por tai dentre 8102 devidamente oreJenoisdo pelos de- 

PaSgz'afo pritaeiro - Apurados por balanço os haveres do ad.. 
cio falecido, sero pao 	em cinco i,reataçhe ivais e mensais, 

vencendo-se a Pro-ra xiovonta dias apda apresentaaa a socieda- 
de nutorizztçao judtcial que pernita £opr&uizar-so a operaço,i 
clunive perante o Registro do (Jom6roio. 

Parágrafo segundo - Pica entretanto facultada, mediante co» 
renso uxzanime entre os edcios e herdeiros, outras 	onaiç3es 	de 

,. -- pagamentos, desde que nô 	feta a situao econ8mico..flnncei- 

/ - ra da sociedfle, 
1adgrafo teroeito - Mediante acorto 	os s6cion superEta 	

( • tes, os herdeiroe poàerao iueressar ia sociedadõ, caso nõ haja 
impeditivo leGal  quanto a mas capacidade jurídica. 

• Q1 	W-" DÊOIIz 	:tJÃIt?A - O sdoio TflZZS O1QO, titular da fiava! 
Individual. 5BRJZA OflO, contorne deolaraço de fina indivLdnal 
devtdamente registrada na ISM. Junta Qomercial do 	stado do Para 	( 

- 	á sob 	2  125.344 por despacho 	eesso de 14l2-65 e poateri 

Auxiliar ànijnistrdll''o 
C1512:046.863.159-74 
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ores anotaçes zeistradano Livro n 	63 ?is Z8lliaá 55 por despt 
obo 6e Junta em 24-09-69 e 	ee1mda Anottço arqUivada 	sob 	R 

11.595 por despacho a aeGs;o de 07 do agBStO de 1913, ceia me- 
• cri~ Estadual: n2 30,500.006- 	e Cadastro Geral de Contribuin- 

tes do 	 ZVazende n9 760 	 0¥W presente/ 

olijusula e de modo 	xireeøot  sti. eQ1iQo de eont nudade tica / 
definitivamente 	oorporada & presente sociedade, asowaindo es- 

ta a reEponsabildade do seu ativo e pazuivo em iSda sua exten.- 

ço. 
• Pargrafo 	ri1aeiro — O ea»ital tor Sorga da presente inoo 

poraço 	a 	io sord lavado a conta de inter&Szaçao da suba- 
JW 

crio do sácio '2Lt2à 0O. 	 . 	 -' 

Pav4grafo seeundo — O ativo e jaøaivO. dá 	htaá itetviduaV 
incorporada constante do demonstrativo abaixo 	absorvidos p 

la incorporadora que 	consoauncia flcar& subrogada nos aire, 

tos e obrigaç3os 4c00,rrentew do presente intnzmento. 

Que o ativo que pasSaX 	a integrar o patrta8nio da inoorfl9 

radora 6 conotituido pelo seauintet 
A2IVO 

O 4'l. IX 	t1. 	.te•p•4 ................................................ 2.989,76 
rCADOItb ...........................................4.4........... 237.510,06 
MÕVIS 	E uTitx1Xos. . . . . . . . . ............................. . . . 	6,420,00 

JEPt.1Z0b 	ZtJDM.:................. ........... 	 ... ..... 	 6,87400 
) 	Ç 	...... ................,....... ...... .....,... 	 - 	 2.418,00 

1' 	 ne 	n ....,.........-rJ 	c7rJ.cJ•u, 

•- (ixtzentos e cinquenta e oito mil, d.zento 	e. dez cruzeiros e o - 
tenta e dois oentvo) 

Que o pauaivo que passa sob a reaponabilidado da ±ieorpor 

dera é integrado pelo seguintei 
PASSIVO 

C ti 1 	1 T Á L..................... ........... -. •4SSS 	100.000,00 

CONTAS Aj?ÀGAB ............................ 	 4.000,00 
748,00 

(Duzentos e cinquenta e oito mil, duientos e dez onzeiros e oj (Ç4  
tenta e dois oentvos) 	 .. 

bTJLTi5\ 

/•• 	 wcz Auxiliar (1 	) AdmInjsfr0tj0 
CPF: 06686315974 ,O 
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Que o referido Uomortstrativo 6 o coxuflante daquele. apresentado 
a DeleGaoia deociorial do Imposto de Ren.da 1'Da 08 devido ftna/ 
enoerrc&, em 32-..12-73 4  

E po 	a:sirn terem jUato e contrEttado, iavraia, datma e aSaj 
31aE1, juitieute cota duaa to2temunbas, O presente 1strirnea 
to, em cizoo viw 	do Mual teor e foatia, obrigan&o—se flea 
meute 	or si jou acue herdeiros a cwapri—lo Oti todbs OS SCflS 

- 

Oniz Machadot 12 de tevereSro de 1974 

pJ# 
terez& o 

• Edmundo Otto 

Ivo Otto 

WAt-Jt fhG. 
• dmuudo flto Filho 

..................... 

r7do 
1 rio» 
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Lin&nnCltorbaci 

Uso da firma: CO!SRCfl 	z; zcc 	i 1:oL!WOi "O!I'TO" L2DA. 

ere Otto 

OO1G.dtJIAJ1 DZ SEOOS Z ;n 	110fl0 1  I.VJA. 

• Zdmu 	o Otto 

QOMSRCI 	DZ 	E hEOiMLDO$ «O2TO 	LPDA. - 

\!0.Qtto 
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CLÁUSULA PflMPA' A soaedade gira sob a denomrnaçu social de CO4ERQAL DE SECOS E 
MOU$ADQS OITO LIDA e têm sede e domiSo na Avenida Presidente GehíU Varga ft° 212, 
Centro, munícíoio de Cruz Nadiiado-PR, CEP 84 62OOOO 
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teroeiros ~ o ~ntiÉiento do outro skio, a quem fica  assegurado, em igualdade de Condições e 
preço dr~ de preferência para a sua a~ se pó~ à ~da, farmaliliando, se reafizada a 

CLUSULA SMA. A respo~lidade de cada sócio é restiftaao vaiar de suas quotas, mas todos 
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CLÁUSULA OrrAVA: Ao I 	de cada 
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 do inventárilio, do ~rã contas; 

balanço PaffimonIal edobalan  de resultado 

juatro meses segtMtes aol t&nikct dó exercido 	Ã:$ 
designarão administrador, quando for o caso 	1 	" 
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C11 ~ LÁ DÉCIMA. A soctedade poderés a qualquer ~, abrk ou fechar ffial ou outra 
a"ração 	assinada por todos os SUIM 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRk Os Administradores declaram, sob as penas ida,  W, que não e 
~ecUdos de exercer a admin ~--* da. sociedade, por lã ~al ou em vi~ de condena 
c~at, ou pur se encontrar sob os el~ dela, a pena que vede, ainda que hwporaríamere, 

peculato ou w~ a econcímia popular, contraí o ~ma fina~o nacional, wntra normas, 
4~ da concorrênck-k mM as m~ de cormmo, fé púbLka ou propriedade. 

E por estarem aSm ju.*s e contratados, assinam o presnb instrumento em 3 (três) vias. 

Cruz Machado, 

vera 
• 	 PLUIMtOV P; 
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COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS OTTO LTDA 
AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 212. 

CRUZ MACHADO - PR. 

CNPJ: 76.338.979/0001-74 INS. EST.: 305.00006-04 

e-mail: comercialotto@yahoo.co  rnbr 

ANEXO W 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS HABILITATÕRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 40, Vil da LEI n° 10.520 

Ao Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão Presencial N° 107/20 15 
Processo N°284/2015 

A Empresa Comercial de Secos e Molhados Otto Ltda, inscrita no 
CNN: 76.338.979/0001-74, sediada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
212, Centro, Cruz Machado - PR. Telefone (42) 3554-2 186, e-mail: 
comercialotto@yahoo.com.br  , neste ato representada pelo Sr. Márcio Otto, 
portador do RG: 4.373.804-6/PR, inscrito no CPF 928.282.649-04 na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial ° 10712015, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, declara para os fins de direitos que referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência 
das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

10 de dezembro 

e Molhados Otto Ltda 

1j 


